
  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
 

INDICAÇÃO  
 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB), QUE 
REALIZE O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
POR TODA EXTENSÃO DA AVENIDA SANTA 
CRUZ, NO BAIRRO JABARAÍ, NESTE 
MUNICÍPIO 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que estamos em época de chuvas intensas e constantes e que, 
por isso, há vários pontos da Avenida Santa Cruz, no bairro Jabaraí, neste Município, 
que estão tomados por buracos na via pública; 

Considerando que a presença de buracos pode evoluir rapidamente, 
causando acidentes e problemas nos automóveis, comprometendo a vida e a 
segurança da população; 

Considerando, por fim, que a realização do recapeamento na região 
contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de vida e do bem-estar dos 
moradores, visando um ambiente mais seguro e saudável; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno 
desta “Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de 
Guarapari, por meio da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB), que realize o 
recapeamento asfáltico na Avenida Santa Cruz, no bairro Jabaraí neste Município. 

 
 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 5 de dezembro de 2025. 
 

 
Félix Juliatti 

Vereador Municipal 
 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
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